
PR-PA-00058814/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARA

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
OFÍCIO nº4976/2022/GABPC/PRPA

Belém, 3 de novembro de 2022.

Exmo. Sr. Dr.
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Procurador-Geral da República

SAF Sul, Quadra 07, Lote 1/2, Sala V527Brasília - DF - CEP: 70.070-600

 

Assunto: Resposta ao OFÍCIO nº 52/2022/AJC/PGR

 

 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República,

 

Cumprimentando-o, tendo em vista o que foi informado no bojo do Ofício n.º
4955/2022 (PR-PA-00058327/2022) sobre as medidas adotadas no Pará visando o
cumprimento da decisão proferida na ADPF 519 pela Polícia Rodoviária Federal, bem como
entendendo necessária a atualização das providências, informamos que no presente momento
ainda se encontram interditados 04 (quatro) pontos da Rodovia BR-163, conforme informe da
PRF abaixo:

"PRF INFORMA

Assunto: Pontos com interdição nas rodovias federais do Pará.

Atualizado às 19h45 do dia 03/11/2022.

Total de pontos monitorados: 4 locais.

BR-163:

1 - km 110, Cachoeira da Serra

2 - km 159, Castelo dos Sonhos

3 - km 312, Novo Progresso

4 - km 774, Rurópolis
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Núcleo de Comunicação Social da PRF no Pará
Polícia Rodoviária Federal"

 

Informamos, também, que após diversos ofícios expedidos e reuniões
realizadas pela equipe do MPF/PA com diversos órgãos, inclusive com a PRF, foram tomadas
providências para realizar o desbloqueio de diversas vias públicas, bem como para a
identificação e responsabilização dos envolvidos, conforme descrito no OFÍCIO Nº
914/2022/SPRF-PA (em anexo) e em outros documentos encaminhados pela Polícia Federal.

Ocorre, todavia, que a PRF em Santarém, através do OFÍCIO Nº
172/2022/DEL05-PA/SPRF-PA, pediu apoio da Força de Choque Nacional, diante da
dificuldade que as equipes estão encontrando e do baixo efetivo de policiais prestando serviço
nos bloqueios remanescentes na Região da BR-163 (Rodovia Santarém-Cuiabá). Frise-se que
nesses locais existe uma grande quantidade de pessoas que informam claramente e
abertamente que não irão cumprir voluntariamente a ordem judicial.

Assim sendo, Exa., solicitamos que a PROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA possa reforçar junto ao MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, a necessidade de envio da Força Nacional de Segurança para desmobilizar, em
conjunto com as forças de segurança locais, os bloqueios remanescentes na Região da BR-
163 (Rodovia Santarém-Cuiabá), conforme descrito acima, tudo isso visando o devido
cumprimento da decisão proferida na ADPF 519.

Renovamos os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,

 

- Assinatura Eletrônica -
FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

PROCURADOR-CHEFE
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